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Estabelecimento: 3012

Curso Superior: L021
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Gestão Comercial

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 13 1314 54
2ª 10 311 13
3ª 15 416 17
4ª 21 122 4
5ª 19 220 8
6ª 17 118 4

Total 95 24

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Açores 1 1 01 04
Madeira 1 1 11 48 133.3
ASE 3 03 010
Pref. Regional 1 28 929 3814 129.0
Geral 95 14100 5817 121.8

Total 128 24

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências Socioeconómicas 54 1557 63F61

Ciências e Tecnologias 31 833 33F60

Línguas e Humanidades 2 02 0F62

Cursos EFA, Formações Modulares 1 11 4966

Técnico de Desporto 1 01 0R15

Técnico de Gestão e Programação 1 01 0P56

Técnico de Gestão 1 01 0P51

Administração e Marketing 1 01 0H27

Informática de Gestão (VT) 1 01 0H22

Artes Visuais 1 01 0F64

Recorrente - Ciências Socioeconóm 1 01 0C81

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Aveiro 37 1039 42
Porto 25 826 33
Braga 8 18 4
Coimbra 6 06 0
Leiria 4 14 4
Viana do Castelo 3 03 0
Viseu 2 12 4
Beja 1 01 0
Castelo Branco 1 01 0
Évora 1 01 0
Guarda 1 01 0
Portalegre 1 01 0
R. A. Madeira 1 11 4
Santarém 1 11 4
Setúbal 1 01 0
R. A. Açores 1 01 0
Lisboa 1 11 4

Total 95 24

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 139.1
Prova de ingresso 129.8
Média do 12º ano 148.3
Média do 10º/11º ano 148.3

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 56 1659 67
Femin. 39 841 33

Total 95 24

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 2
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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